


Deseja solicitar um curso de capacitação dentro da sua área 
de atuação no Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM)? Nós 
vamos ajudar você!
 
Após definir qual curso você deseja participar, é necessário seguir 
alguns trâmites para que a sua solicitação possa ser avaliada pela 
área responsável. Para isso, você precisará preencher a Solicitação 
de Treinamento de Curto Prazo (STR), que é o documento que 
requisita a participação do empregado nas ações de capacitação 
e treinamento, com ou sem ônus para a empresa.

Neste documento, concentramos o passo a passo a ser seguido 
por todos os colaboradores. O nosso objetivo é facilitar fluxo 
e transformar o processo em um tramite prático por meio do 
preenchimento das informações necessárias. 

Atente-se às orientações e, em caso de dúvidas, entre em contato 
conosco através do e-mail didehu@cprm.gov.br. Estamos à 
disposição para lhe ajudar. Afinal, o seu crescimento representa 
o avanço qualitativo da nossa empresa.

Serviço Geológico do Brasil - SGB/CPRM
Diretoria de Administração e Finanças - DAF

Departamento de Recursos Humanos - DERHU
Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - DIDEHU 
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ETAPAS

1. Identificada necessidade de capacitação, o empregado preenche a STR 

(instruções de preenchimento no arquivo anexo) e atribui para sua chefia 

imediata.

2. Chefia analisa a necessidade de capacitação e assina ou não.

3. Se concordado e assinado, envia STR para a Didehu, com o Bloco de 

Assinaturas criado e disponibilizado.

Obs: O Bloco de Assinaturas deve conter: Didehu + DAF + Diretoria em que 

está lotado o empregado solicitante da ação (no caso de ações pagas e/ou 

com despesas de viagem). Já no caso de ações totalmente gratuitas, o Bloco 

de Assinaturas deve conter apenas: Didehu.

4. DIDEHU analisa a solicitação e aprova ou não.

5. Se aprovada e assinada:

    5.1 Caso a ação seja totalmente gratuita: Didehu tramita o processo para 

área solicitante com as devidas orientações.

    5.2 Caso a ação enseje despesas: Didehu encaminha para análise do 

diretor da área solicitante.

          5.2.1 Diretor da área solicitante analisa, aprova ou não e devolve à 

Didehu.

          5.2.2 Se aprovada pelo diretor da área solicitante, Didehu encaminha 

para a análise da DAF.

          5.2.3 DAF analisa, aprova ou não e devolve à Didehu.

     5.2.4 Didehu tramita o processo para área solicitante com as devidas 

orientações.

6. Didehu encaminha para o empregado com o despacho de “Aprovado” 

ou “Não Aprovada”, contendo orientações a respeito de inscrição, pedido de 

passagens/hospedagem e pagamento.

7. Quando a área solicitante (lotação do empregado) for do ERJ, ela deverá 
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fazer e incluir cópia da SAE e incluir formulário de Espelho para Emissão 

de Empenho no processo e tramitá-lo à Didehu, que solicitará empenho à 

DICOGE.

         7.1 Após a emissão da Nota de Empenho, a Didehu devolverá o processo 

à área solicitante, para que envie a NE ao fornecedor, a fim de garantir a(s) 

inscrição(ões) do(s) participante(s) no evento.

         7.2 Ao receber a Nota Fiscal de cobrança da inscrição, após a realização 

do treinamento, a área solicitante deverá anexá-la ao processo, incluir o 

documento de “Ateste de Nota Fiscal” e tramitar para a Didehu, para que 

possa ser providenciado o pagamento.

8. Da mesma forma que o item 7, quando a área solicitante for das Unidades 

Regionais, a própria área solicitará o empenho ao setor financeiro da Sureg 

e o encaminhará à instituição de ensino, tratando do pagamento após a 

efetivação do treinamento.

9. Concluído o treinamento, o empregado deverá incluir no processo de STR 

respectivo a cópia do certificado, declaração de participação do curso ou 

documentação emitida pela entidade realizadora, de forma a comprovar o 

conteúdo e as horas de capacitação, mais o Relatório de Participação em 

Capacitação, devidamente preenchido e assinado. Enviar o processo à Didehu.

10. Didehu conclui o processo.
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